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PROJETO DE LEI N.º 695, DE 2022 
(Do Sr. Tadeu Alencar) 

 
Altera Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe sobre a 
comunicação audiovisual de acesso condicionado; altera a Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as Leis nºs 11.437, 
de 28 de dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, de 6 
de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 1997; para prorrogar a 
política de cotas de tela na TV paga 
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APENSE-SE À(AO) PL-5497/2019.  
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                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N. _______, DE 2022
(Do Sr. Tadeu Alencar)

Altera  Lei  nº  12.485,  de  12  de
setembro de 2011, que dispõe sobre
a comunicação audiovisual de acesso
condicionado;  altera  a  Medida
Provisória  nº  2.228-1,  de  6  de
setembro  de  2001,  e  as  Leis  nºs
11.437, de 28 de dezembro de 2006,
5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977,
de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de
16 de julho de 1997; para prorrogar a
política de cotas de tela na TV paga

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 41 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 41 Os arts. 16 a 23 deixarão de vigorar após 30 anos da 
promulgação desta Lei.

Art. 2º Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 12.485, de 12 de setembro de 2011, fruto de um amplo acordo no
Congresso  Nacional,  trouxe  inúmeras  atualizações  para  o  serviço  de  TV  por
assinatura. Ao ser formulada, a Lei do SeAC estimulou a produção e a distribuição
dos programas e filmes brasileiros nos canais pagos. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Alencar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221243594700
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                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Somente em 2011, o nosso país adotou a cota de tela integrada a uma
ampla  política  para  o  setor  do  audiovisual,  mas  ainda  assim,  as  produções
brasileiras enfrentam barreiras.

Segundo a Ancine,  com apenas quatro meses de vigência da lei,  em
2012, a obrigação da distribuição de conteúdo brasileiro elevou a programação do
mercado de obras brasileiras para 2.006 horas, em 14 canais de TV por assinatura,
um aumento de 100,6% em relação ao ano de aprovação da Lei.

O atendimento às cotas é regido por regramentos como a aplicação do
recolhimento da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional  (Condecine)  às  empresas de telefonia;  e  a  determinação de que 30%
desses recursos sejam investidos em produções regionais,  onde estipulam 30%
para o Centro-Oeste, Norte e Nordeste.

Cabe ressaltar que os recursos utilizados para as obras brasileiras não
são  decorrentes  da  obrigatoriedade  da  TV  paga  em  investir  parte  da  sua
arrecadação  nesta  modalidade  de  produção.  Trata-se  de  recursos  oriundos  da
Condecine, devida exclusivamente pelos segmentos da indústria audiovisual.

A cota estimula o crescimento e a produção de obras brasileiras; assim,
este mercado gera diferentes oportunidades, como a geração de renda e empregos;
incremento  da  competitividade;  criação  de  Propriedade  Intelectual  e  Ativos
brasileiros;  formação  e  capacitação  de  mão  de  obra  especializada;  e  o
fortalecimento da cultura e da nação brasileira.

Atualmente,  é  assegurado  o  período  de  12  anos  para  que  as  obras
brasileiras tenham espaço nos canais da TV paga, o que significa que, caso não
ocorra  uma  prorrogação,  as  obras  brasileiras  correm  o  risco  de  serem
descontinuadas,  criando  um  forte  impacto  negativo  na  indústria  e  na  cultura
brasileira.

O presente Projeto de Lei amplia a cota de tela para 30 anos, garantindo
que o audiovisual brasileiro tenha espaço no mercado interno, garantindo o contínuo
fortalecimento da cultura, a produção de obras, a criação de postos de trabalho e o
investimento no país.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Alencar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221243594700
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                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Por  fim,  vale  destacar  que  ao  longo  dos  últimos  anos,  tivemos  uma
grande expansão do setor brasileiro do audiovisual após um ambiente favorável ao
desenvolvimento  de  obras  pelo  setor,  além  do  número  expressivo  de  obras
registradas após a regulamentação da Lei do SeAC.

Em vista  do exposto,  e  certos de que este  Projeto de Lei  em apreço
poderá fortalecer a cultura brasileira, pedimos apoio dos nobres pares para a sua
aprovação.

Sala de Sessões, em             de                                     de 2022.

     Deputado TADEU ALENCAR
    PSB/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO CONTEÚDO BRASILEIRO 

 

Art. 16. Nos canais de espaço qualificado, no mínimo 3h30 (três horas e trinta 

minutos) semanais dos conteúdos veiculados no horário nobre deverão ser brasileiros e 

integrar espaço qualificado, e metade deverá ser produzida por produtora brasileira 

independente.  

 

Art. 17. Em todos os pacotes ofertados ao assinante, a cada 3 (três) canais de 

espaço qualificado existentes no pacote, ao menos 1 (um) deverá ser canal brasileiro de 

espaço qualificado.  

§ 1º Da parcela mínima de canais brasileiros de espaço qualificado de que trata o 

caput, pelo menos 1/3 (um terço) deverá ser programado por programadora brasileira 

independente.  

§ 2º A empacotadora estará obrigada a cumprir o disposto no caput até o limite de 

12 (doze) canais brasileiros de espaço qualificado.  

§ 3º As empacotadoras que ofertarem pacotes distribuídos por tecnologias que 

possibilitem distribuir, no máximo, pacotes com até 31 (trinta e um) canais de programação 

estarão obrigadas a cumprir o disposto no caput deste artigo até o limite de 3 (três) canais, 

bem como serão dispensadas do cumprimento do disposto no art. 18.  

§ 4º Dos canais brasileiros de espaço qualificado a serem veiculados nos pacotes, 

ao menos 2 (dois) canais deverão veicular, no mínimo, 12 (doze) horas diárias de conteúdo 

audiovisual brasileiro produzido por produtora brasileira independente, 3 (três) das quais em 

horário nobre.  

§ 5º A programadora de pelo menos um dos canais de que trata o § 4º não poderá 

ser controlada, controladora ou coligada a concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens.  
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Art. 18. Nos pacotes em que houver canal de programação gerado por 

programadora brasileira que possua majoritariamente conteúdos jornalísticos no horário 

nobre, deverá ser ofertado pelo menos um canal adicional de programação com as mesmas 

características no mesmo pacote ou na modalidade avulsa de programação, observado o 

disposto no § 4º do art. 19.  

Parágrafo único. As programadoras dos canais de que trata o caput deste artigo 

não poderão deter relação de controle ou coligação entre si.  

 

Art. 19. Para efeito do cumprimento do disposto nos arts. 16 e 17, serão 

desconsiderados:  

I - os canais de programação de distribuição obrigatória de que trata o art. 32, 

ainda que veiculados em localidade distinta daquela em que é distribuído o pacote;  

II - os canais de programação que retransmitirem canais de geradoras detentoras 

de outorga de radiodifusão de sons e imagens em qualquer localidade;  

III - os canais de programação operados sob a responsabilidade do poder público;  

IV - os canais de programação cuja grade de programação não tenha passado por 

qualquer modificação para se adaptar ao público brasileiro, incluindo legendagem, dublagem 

para língua portuguesa ou publicidade específica para o mercado brasileiro;  

V - os canais de programação dedicados precipuamente à veiculação de conteúdos 

de cunho erótico;  

VI - os canais ofertados na modalidade avulsa de programação;  

VII - os canais de programação ofertados em modalidade avulsa de conteúdo 

programado.  

§ 1º Para os canais de que trata o inciso VI, aplica-se o disposto no art. 16.  

§ 2º Na oferta dos canais de que trata o inciso VII, no mínimo 10% (dez por 

cento) dos conteúdos ofertados que integrarem espaço qualificado deverão ser brasileiros.  

§ 3º O cumprimento da obrigação de que trata o § 2º será aferido em 

conformidade com período de apuração estabelecido pela Ancine.  

§ 4º Para efeito do cumprimento do disposto no art. 18, serão desconsiderados os 

canais de que tratam os incisos III, IV, V e VII do caput deste artigo.  

 

Art. 20. A programadora ou empacotadora, no cumprimento das obrigações 

previstas nos arts. 16 a 18, observará as seguintes condições:  

I - pelo menos a metade dos conteúdos audiovisuais deve ter sido produzida nos 7 

(sete) anos anteriores à sua veiculação;  

II - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira;  

III - o conteúdo produzido por brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 

anos será equiparado ao produzido por produtora brasileira independente, caso seu produtor 

atenda as condições previstas na alínea "c" do inciso XIX do art. 2º;  

IV - quando o cálculo dos percentuais e razões não resultar em número inteiro 

exato, considerar-se-á a parte inteira do resultado.  

 

Art. 21. Em caso de comprovada impossibilidade de cumprimento integral do 

disposto nos arts. 16 a 18, o interessado deverá submeter solicitação de dispensa à Ancine, 

que, caso reconheça a impossibilidade alegada, pronunciar-se-á sobre as condições e limites 

de cumprimento desses artigos.  
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Art. 22. Regulamentação da Ancine disporá sobre a fixação do horário nobre, 

respeitado o limite máximo de 7 (sete) horas diárias para canais de programação direcionados 

para crianças e adolescentes e de 6 (seis) horas para os demais canais de programação.  

 

Art. 23. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência desta Lei, o número de horas de 

que trata o caput do art. 16, as resultantes das razões estipuladas no caput e no § 1º do art. 17 

e o limite de que trata o § 3º do art. 17 serão reduzidos nas seguintes razões:  

I - 2/3 (dois terços) no primeiro ano de vigência da Lei;  

II - 1/3 (um terço) no segundo ano de vigência da Lei.  

 

Art. 24. O tempo máximo destinado à publicidade comercial em cada canal de 

programação deverá ser igual ao limite estabelecido para o serviço de radiodifusão de sons e 

imagens.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos canais de que 

trata o art. 32 desta Lei e aos canais exclusivos de publicidade comercial, de vendas e de 

infomerciais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. Os arts. 16 a 23 deixarão de viger após 12 (doze) anos da promulgação 

desta Lei.  

 

Art. 42. A Anatel e a Ancine, no âmbito de suas respectivas competências, 

regulamentarão as disposições desta Lei em até 180 (cento e oitenta) dias da sua publicação, 

ouvido o parecer do Conselho de Comunicação Social.  

Parágrafo único. Caso o Conselho de Comunicação Social não se manifeste no 

prazo de 30 (trinta) dias do recebimento das propostas de regulamento, estas serão 

consideradas referendadas pelo Conselho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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